
''Y,ffirt.9.#-
OOVF-RNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRÊTARIA DE ESTAOO DA AGRICUI-TURÁ E DO DESETWOLVIMENTO RtJRAt
EMpRESA DE DEsENvoLvlMENto ncnoprcuÁruo DE sERcIpE

"r'nRMo DE (tooprRÂÇÃ<l rÉcNlcn

TDRMO Df, <;OOrUn.rl:ÃO
rÉcxlce etr[, ENTRE st,
(]ELEBRA]TI A E]\'IPRf,,SA I)E
DES}:NVOT,VIMENTO
lcnopr,cuÁnro Dr. sERGrpr
(F.MDACRo) e o tttrtitciPro DE
CAMFO DO BRITO / SERGIP}, PARA
FOMENTO ('OLABORAI'I1'O AOS
PRoDtrroREs Rt-iRAIs n nÁ
orlrRÂs orsroslçÕos

A EMrRESA DE DESENvoLvtMENTo ecnoprcuÁRto DE sERcrpf,, pessoa
jurídica de Direito Privado, integrante da Administraçào Pública, inscrita sob o CNPJ de
número I 3.108.295i0001-ó6, com sede na Avenida Doutor Carlos Rodrigues da Cruz. s,n.
Centro Adrninistrativo Golernador Augusto Franco, Bairro Capucho. Araca.lu/SE,
doravante denominada apenas EMDAGRO, neste ato repÍesentada pelo seu Dúeror
Presidente, GILSON DOS ANJOS SILIA, brasileiro, separado, Quimico IndustriâI,
portador do CPF n"343.92 8.23 5-04, residente e domiciliado na Rua Cabo Rezende. n"
40, Cenrro, Barra dos CoqueiroíSE, e o MUNICiPIO DE CAMFO DO BRITO. pessoa
juridica de DÍeito Público inscrira no CNPJ sob o número 13.095.2ó010001-10, com sede
na Rua Padre Frêire de Menezes, No 20. centro, Estado de Sergipe, representada neste
ato pelo Prefeito Municipal o Senhor MARCEL MOADE RIBEIRO SO[IZ{, brasileiro,
nascido em 07/03/1969, inscrito no CPF sob o número 449.5'13.945-04, residente e

domiciliado no municipio de Campo do Brito - Estado de Sergípe, têm justo e acordado o
presente TERMO DE COOPERAÇÀO TÉCNICA, para "fonento colaborativo aos
pÍodutoÍes rurais" do Município de lndiaroba, mediante as condições previstas nas
seguintes cláusulas:

'IlTUt-Or-DOOBJE'IO

Cliusule Primein - O prescnte insmrmento tem como objetivo regulamcntar a cooperaçào
interínslitucional, cntre o Municipio de Campo do Brito/Sergrpe e EMPRESA Dt:
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERCIPE - EMDAGRO, aTâves dâ
integraçâo de recursos técnicos e matenais, no sentido de fomentar a agropecuá,ria e
agicultura familiar com atuâção nas iireas de Assistência Tecnica e Extensào Rural.
Pesquisa, Defesa Agropecuiírria e Ações Fundiiírias, bem como, companilhamento de
ferramentas e mecanismos de ambos os entes para a consecuçâo dos ob_letivos do
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GOVT:RNO DO E§TADO DE SERGIPE
SECR§TARIA DE ESTADO DÁ AGRJCULTTJRA Ê DO DESENVOLVIMEN'I'O RI]RAI,

EMPRESA DE DESENVOL\4MEM'O AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
desenvolvimento sustentável e estimulo à utilização das politicas públicas de apoio aos
agricultores familiares e suas organizaçôes.

cláusuh segundr: o compartilhamento de fenamentas e mecanismos está adstÍito ao
limite de legitimídade funcional de cada ente, oão inibindo a possibilidade rJe
estabelecimento de fluxograma administrativo que Írssegure o melhor andamento das
rotinas a exemplo do acesso a CAF's e SI,APEC-3 e outras Í'errarnentas opcracionais.

Prrágrafo l: As açôes do presente Termo serâo coordenadas por um representante de
cada instituiçâo parceira, deÍinida pelo Diretor Presidente da Emdagro e ttelbiro
Municipal, ficando vinculada diretamente ao Escritório Locai de Itabaiana e à
Coordenadoria Regional de lagarto_

Climula Terccim: O fomento colaborativo dar-se-á sob a egide da Unidade Local da
EMDAGRO no Município de ltabaiana/Sergipe, dispondo de estrurura minima para
funcionamento e com disposiçâo de servidores municipais para o desenvolvimento da
cooperação entre os entes.

TiTI]Lo II _ DAs oBRIGAÇÕES

Cláusule Quarta: Sào obrigaçôes da Preíeitura lltunicipat de Cempo do Brito:

a) Disponibilizar para a Emdagro. por meio de Portaria de Cessão, de um Auxiliar de
Serviços Gerais, um Ternico em Agropecuária e/ou médico veterinário e/ou Engenherro
Agrônomo do quadro funcioúâl do municipio para desempenhâÍem as suls âtividades, em
lorcal disponibilizado pe la municipalidade.

b) Disponibilizar local adequado para rea.lizações das ativldades tecnicas.

c) Disponibilizar equipamentos como: computador, impressora, scanner e acesso a inlernet;

d) Disponibilizar uma cota mensal de 100 litros de combustível para abastecrmento do
veiculo da Emdagro;

c) Atender os procedimentos regulamentares de ordem técnica e administrativa demandados
pela EMDAGRO através do Escritório Local de ltabaiana e Coordenadoria Regional de
Lagarto;

Cláusule Quinla: São obrigações da EMDAGRO / SE,RGIPt
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRE'TARIA DE ESTADO DA ÂCRICULTUR{ E DO DUSEN\TOLVIM},NTO R{JRAL

EMPRE§A DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
a) Dispxrnrbilizar o efetivo de servidores cedidos pelo municipio para execuçâo das suas
atividades, conforme parceria entre os cntes;

b) Dispor do quadro lecnico da empresa para oríentar, capacitar, acompanhar e âssessomr
os tecnicos lotados na Unidade Local nas atividades relacionadas com Assistência Tócnrca
e Extensão Rural, Defesa Agropecuií'ria, Pesquisa e AçÕes Fundiárix, a se'rem rcalizadas
em parceria com o Município de campo do Brito, objetivando o desenvolvimento de eixos
produtivos e arranjos locais,

c) Realizar orienlaçôes tecnicas e circunstâncias fáticas, para emissão de cAF- Cadastro
da Agricultura Familiar, vinculada ao Programa Nacional de Fonalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAR no sentido de fomentar os meios para aquisiçâo de credito e demais
Politicas Públicas para os agricultores familiares visando o estimulo contínuo cle cixos
produtivos no municipro de Arauá:

d) Disponibilizar informaçôes do SIAPEC e ouuos sistemas informatizados que auxiliern
na execução de rotinas que üsem fomentar a agricultura familiar, suas oQlanizações e o
agronegócio no municipio de Arauá.

e) Orientar e acompanhar as atividades desenvolvirlas pela Auxiliar de Serv.iços Cerais
disponibílüados pela municipalidade e do Tecnico em Agropecuária.

Cláusula Serta: drs atribuições trabalhistas:

Cada parte responsabilizar-se-á inlegralmente pelâ contratação e pagamento do pessoal
envolvido nas atiüdades inerentes a este Termo de cooperaçào Tecnica, inclusive pelos
encârgos sociais e obrigaçôes trabalhistas decorrenles e quaisquer questionamentos legais
que possam ocorreÍ, a qualquer tempo, por conla da execuçâo do presente Termo de
Cooperaçâo Técnica.

TITIILO IV - DOS RECT]RSOS F'INANCf,IROS

Cláusula Sétima: O pres€nte Termo de Cooperaçào 'l'ecnica nâo envolve transferêncra de
recursos finânceiros, nâo gerando qualquer encargo entre as partes, arcando, cada uma d;rs
paíes com as despesas ínerentes às atribuiçÕes aqui estabelecidas.

ÂvÊlrri t . C-bí Rodrí8lrci d. Crur,!,n", C(oEo Aônraiírdivo C,íÊc.n do 
^69!í0 

Fno.ô, B.lrm CÇlrllo. Árü:rru/St'
F(íl.: (0§79) l2!it.1ó()2

EIIDAORO EMPTE§Â DE DESã}lVOLVIME}iTO Â(iROP[CI'^RIO DE STR(iIPT,

3

á



cláusuh oitrva: o presente Termo de cooperação Tecnica surre seus efeitos â paíir da
data de sua assinatura e vigeú ,té 30ll2no24, podendo ser prorrogado de acordo co'n
inleresse das paíes. por meio de Termo Aditivo.

GOVERNO DO ESTADO DE SERGTPE
SECRNTÀRIA D8 ESTADO DA ACRICULTU&\ E DO DF:SENVOI,VIMINTO RI]RÀI,

EMPRESA DE DESENVoLVIMENTo AGRoPECUÁRIo DE SERGIPE
TiTIILOv-DAY|GÊNCTA

TiTtiLo vr - DAS ALTERAÇôES

cláusuh Noar: sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperaçào Técnica.
à exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modiÍicadas ou suprimidas.
mêdiante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando ess€s termos a fazer pane
integrante deste instrumento como um todo, único e indivisivel.

TÍTULo vII . DA REscI§Ão

Clíusule Décimr: Este Termo de Cooperação Técnica podeni ser denunciado por qu,alquer
dos PaÍtícipes em râzão do descumprimento de qualquer das obrigaçôes ou condiçÕes nele
pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o
torne formal ou mateÍialmente inereqüivel ou, ainda, por ato unilateral. nrediante
comunicaçào preüa da parte que dele se desinteressâÍ, com ântecedência minima de g0
(noventa) dias, ficando os Participes responsávers pelas obrigações anteÍiormente
assumidas.

TtTUt.OVIll - DO FORO

Cliurule lXcimr Primeire - Os casos omissos e/ou situaçôes contraditórias deste Tenno
de Coopv'açii,o Técnica deverào ser resobidos mediante conciliaçâo cntre os Partícipes,
com previa comunicação por escrito da oconência, consignando pfirzo para resposta, e
todos aqueles que nâo puderem ser resolvidos dessa forma zls partes elegem o foro da
cidade de Aracaju - SE, renunciando a qua.lquer oufo, por mais privilegiado que seja. E por
estarem juslos e de acordo, os Participes firmam o presente instrumento em -1 (vias; vias rle
igual teor e íorma, perante âs lestemunhas que tambóm o subscrevem, para quc produza os
legitimos efeitos de direito.

Aracaju / Sergipe de março de 2023
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SECRETARIA DE ESTADO DÂ
GOV'ÊRNO DO ES'TÂDO DE SERCIP!:

AGRICULTURA E DO DESEIWOLVIMENTO R I-RÂ IEMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE
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os §tLvA
Diretor-Presidente da Empresa de

meoto Agropecuí rio de !§ergipe

TESTEMUNHAS:

\IAR('ET,L }T EIRO SOT 2,,\
Preíeito i\l prl mpo do Brito

CPF: qVt hcj -l )
CPFr 5-Oq

5
Avdils Dr. C'el(x R(ün{ua6 d. Cnlz- &f, Cclrti§ 
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